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PREFETTURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO O8/2O22
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o Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o no 06.179.402/0001-81, com sede à
Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, doravante denominado
Município, neste ato representado pela Comissão Permanente de Licitação-CPl, enquanto
Orgão Gerenciador, conforme Portaria no O38/20L7-GAPRE/PENALVA, consíderando o
julgamento do Pregão Eletrônico no OGl2022 (SRP), Processo Administrativo no
O2l l2O2L-SEM ED, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal no
O5/2O17, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação
de empresa especializada em programa de formação inicial e continuada junto
aos professores da Educação Infantal e do Ensino Fundamental I e II (anos
iniciais e anos finais), Diretores e Coordenadores Escolares, Equipe Técnico-
Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, incluídos a logística,
fornecimento de alimentação (almoço, jantar e coffee break), despesas de
transporte, insumos e equipamentos necessários à execução da ação, especificada
nos itens do Termo de Referência, Anexo I do Pregão Eletrônico no 0612022 (SRP),
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFICAçôES E QUAI{TITATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es)
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

eas

EIIIPRESA: Llcitare Consultoría e SÊn4!ços Ltda.-ME
CNPJ: 07.503.2871000r-93
ENDEREçO: Avenida Vitorino Freire, no 01, Quadra 36, Edifício Comercial Jonas Martins Soares,
Sala 606, Eairro Areinha, CEP: 65.030-015, São Luís/MA
E-MAIL: contato@consu ltorialicitare.com. br / licitareslstemas@outlook.com
TELEFONE: (98) 98529-1765
REPRESEI{TANTE: lorge Luis Ribeiro dos Santos t
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CPF:960.520.233-68
(MÓouro 1)

ITEM DrscRrMrNAçÃo Dos sERvrços QUANT UNID VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Palestrantes (06 x 40h) 240 Hora 702,66 24.634,40
2 Instrutores (20 inst.x 40h) 800 Hora 54,66 43.724,00
3 Coordenação Geral (1 coord.x 120h) t20 Hora 54,66 6.559,20
4 Coordenação Pedagóqica (2 coord.x 120h) 240 Hora 54,66 13. 118,40
5 Pessoal de Apoio (1 sup.x 40h) 40 Hora 53,33 2.733,20

6
Alimentação - Equipe Técnica (Almoço/Jantar - Dia)
lSpes.x2unidx2dias

72 Refeição 77 ,50 1.260,00

7
Transporte - Equipe Técnica - (idalvolta) - Locâção
e/oul Dassaqens ou combustível

30 Diária 72,OO 2. 160,00

8 AlimentaÇão - Cursistas (Almoço / Dia) 200 x 2 dias 400 RefeiÇão L5,75 6.3 00,00
9 Lanche Cursistas e Equipe (2 lanches/ 5 dias) - (950 3.800 Lanche 6,44 24.472,00

Praça Dr. José Joaquim Marques, n9 222, Centro, Penalva/MA, cepl os
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x2x2)
10

Kit Cursistas (camisa, pasta, bloco, caneta,
borracha, réqua, folder, programação).

950 Kit 25,50 24.225,00

11 Certificados e Crachás (Cursistas e Equipe) 950 Kit 1o,49 9.965,50
L2 Banner (4 x 2m) 1 Unid 300,o0 300,00

13

Kit Material didático (apostila, papel 40k, fita
gomada, papel pardo, pincel atômico, cartolina,
papel cartão, cola branca, TNT, EVA, hidrocor, giz de
cera, cola de isopor, tesoura sem ponta, papel
creoom, Daoel laminado) + 1 resma chamex

950 Kit 3 3,00 31.350,00

VALOR ÍOTAL ESTIMADO L90.209,70

(MODULO 2)
ITEM orscnruruçÃo Dos sERvrços QUANT UNID VALOR

unrrÁnro
VALOR
TOTAL

1 Instrutores (20 inst.x 40h) 800 Hora 54,66 43.728,OO
2 Coordenação Geral (1 coord.x 40h) 40 Hora 54,66 2.146,40
., coordenaÇão Pedagóqica (2 coord.x 40h) 80 Hora 54,66 4.372,80
4 Pessoal de Apoio (1 sup.x 40h) 40 Hora 53,33 2.186,40

5
Alimentação - Equipe Técnica (Almoço/Jantar - Dia)
lSpes.x2unidxldia

36 Refeição t7 ,5O 63 0,00

6
Transporte - Equipe Técnica - (idalvolta) - Locação
e/ou/ passagens ou combustível

30 Diária 81,00 2.430,00

7 Alimentação - Cursistas (Almoço / Dia) 200 x 2 dias 400 Refeicão 75,75 6.300,00

I Lanche Cursistas e Equipe (2 lanches/ 2 dias) - (950
x?x2)

3.800 Lanche 6 44 24.472,OO

9

Kit Material didático (apostila, papel 40k, fita
gomada, papel pardo, pincel atômico, cartolina,
papel cartão, cola branca, TNT, EVA, hidrocor, 9iz de
cera, cola de isopor, tesoura sem ponta, papel
crepom, papel laminado) + 1 resma chamex

950 Kit 33,00 31.350,00

\

VALOR TOTAL ESTIMADO 117.665,60

(iróour-o s)
ITEM DrscRrMrNAçÃo Dos sERvrços QUANT UNID VALOR

utrrÁnro
VALOR
TOTAL

1 Instrutores (20 inst.x 40h) 800 Ho ra 54,66 43.728,00
2 Coordenação Geral (1 coord.x 40h) 40 Hora 54,66 2.t46,40
3 Coordenação Pedagógica (2 coord.x 40h) 80 Hora 54,66 4.372,80
4 Pessoal dê Aooio ( 1 suo.x 40h) 40 Hora 53,33 2.t33,2O

5
Alimentação - Equipe Técnica (Almoço/Jantar - Dia)
lSpes.x2unidxldia

36 Refeição t7 ,50 63 0,00

6
Transporte - Equipe Técnica - (idalvolta) - Locação
e/ou/ passaqens ou combustível

30 Diá ria 72,00 2.160,00

7 AlimentaÇão - Cursistas (Almoco / Dia) 200 x 2 dias 400 Refeieão 14.00 7.100,00

I Lanche Cursistas e Equipe (2 lanches/ 2 dias) - (950
x2x2)

3.800 Lanche 6,44 24.472,OO

9

Kit Material didático (apostila, papel 40k, fita
gomada, papel pardo, pincel atômico, cartolina,
papel cartão, cola branca, TNT, EVA, hidrocor, 9iz de
cera, cola de isopor, tesoura sem ponta, papel
creDom, Daoel laminado) + 1 resma chamex

950 Kit 3 3,00 31.350,00

VALOR TOTAL ESTIMADO LL6.632,40

VALOR TOTAL ESTII{ADO (MODULOS 1+2+3) 424.497 70

PÍaça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MÀ CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@Smail.com
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3. DA ADESÃo À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
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3.1. Não houve previsão de quantitativos para adesão na licitação, portanto não haverá,
consoante os Acórdãos no 855/2013-TCU-Plenário, 203712019-ÍCU-Plenário e 224/202O-
TCU-Plenário

4.VALTDADE DA ATA

4.L, A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a paÉir
da sua assinatura, não podendo ser prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 30,
incíso III, da Lei Federal no 8.666/1993 c/c Arl. 11 do Decreto Municipal no 05/2017.

5. REVrSÃO E CANCELÂÍrlEr{TO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) días, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

s.2, Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçâo dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo
à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5,3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em)
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5,4, O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercad
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.L. A ordem de classificação dos fornecedores que aceítarem reduzir seus p
aos valores de mercado observará a classificação original.

r"rot .u
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracídade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

5,6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

À

Praça Dí. José Joaquim Maíques, n9 222, Centro, Penalva/MA, CEP , e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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5.7.2. Nâo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceítável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participa nte( s).

5.a. O cancelamento de registros nas hípóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

5.9, O cancelamento do regístro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justifícados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5,9.2, A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6,1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Ed ita l.

6.2, As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserya, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do aft.. 49, §1o do Decreto no
to.o24/2oL9.

6.3, É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (at. qo, inciso IX, do
Decreto Municípal no 05/2017), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 50, Parágrafo Único, do Decreto
Municipal no 05/20L7).

6,4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 19 do Decreto Municipal no 05/20L7, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do regístro do fornecedor.

7. CONDIçõES GERAIS

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO O8I2O22

7.L, As condições gerais do fornecímento, tais como os prazos para
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Referência, anexo do Edita l.

entrega e
registrado,
Termo de

Praça Dr.losé.loaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, 213-00o, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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7,2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei Federal no 8.666/93,
nos termos do art. 11, § 10 do Decreto Municipal no 05120L7.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certamer será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 10, §4o do
Decreto Municipal no O5/2O217.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva/MA, 22 de fevereiro de 2022.

Comissão Permanente de Licitação - CPL
(PoÉaria no 3LL / 2O2L-GABPREF)

Freud rton oreira dos Santos
Presidente/CPL

P_trHt_ú

/

xtlzirffirc Nunes
Membro/CPL

L't-L
Waldenir Tolres da Silva

Membro/CPL

i

Beneficiária da Ata

epresentante Legal

Praça Dr. iosé Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65,213{00, e-mail: hcitacao.penalva@gmail.com
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PREFEIÍURA MUNICIPAT DE PENAI.VÂJ,MÂ

CONÍRATO ADMINISINAÍNO N' 2II2O22
ESPÉClE: Ertrato de Contrato. PROCESSO ADMINISTRATIVO 02ll2021-
SEMED. PRocEsSo LlclTATÓRlo: Pregão Eletrônico n" 06/2022 (5RP). ATA

DE REGISÍRO DE PREço5: 08/2022. PARTES: Prefeitura Municipâl de

Penalva/MA (CNPI na 06.179.402/0001'81) e Licitôre Consu toriâ e

Serviços Ltda.-ME, (CNPJ ne 07.503.28710001-93). OBIEÍO: ContrataÇão

de empresá especializada em pÍogÍâmâ de formaçâo iniciâl e contiôuâdâ
junto aos proÍessores da Educação lnfantil e do Ensino Fundamental I ê ll

^ {anos iniciais e anos Íinai5}, 0rretorês e Coordenadores Escolares, Equipe

fécnico-Pedâgógica da Secretâriâ Municipal de Educação, incluldos a

lo8istica, fornecimento de alimentâção (almoço, jantar e coffee brêâk),
despesas de transporte, insumos e equipamentos necessários à execução

dE AçãO (MÓDULO 1). VALOR: RS 190,209,70. OOTAçÃO ORçAMENTÁRIAI

02.04 1 50O 0o 12.361.0019.2010-0000 3.3.90.39.00; 02.04 1 550 00

12.122.0020.2100.0000 3.3.90.39.00; 02.0s 7 s40/547/542
12.361.0019.2017.0000 3.3.90.39.00, 02.05 L s4O/542

12.365.0019.2019.0000 3.3.90.39.00. VtGÊNCtAi 22/0212022 d

3U1212022. oATA DE ÀSSINATURA 22102/2022. SIGNATÁRlos: Ronildo

Campos Silva, Prefefto Municipal, pelâ Contratante e Jorge Luís Ribeiro
dos Santos, Representante legal, pêla Contratada.

PREFEIÍURÁ MUNICIPAI. DÊ PENALVA/MA
ATA DE REGT5TRo DE PREços N' oalzozz EsPÉcrE: Extrato de ARP.

PROCESSO: 021/2021-SEMEO PROCESSO LICITATÓRlO: Pregâo Eletrônico

n' 06/2022 (sRP). OUETO: Contratação de empresa especiali2âdâ em
pro8rama de formação ini(ial e continuâda iunto aos pÍoÍessores da

Educação lnfantil e do Ensino Fundàmentâl I e ll (anos iniciais e enos

fineis), Diretores e Coordenedores Escoleres, Equipe Técnico-Peda8ógica
da Secretâíiã Municipal de Educação, rncluídos a logística, fornecimento
de aImentação {almoço, jantar e coffee breâk), dêspesas de tÍansporte,

'- 
'nsumos e equipamentos necessários à execução da ação. vlGÊNclA DA

AÍA 22/02/2022 a 22/02/2023 (12 meses). DATA DE ASSINATúRA|

22/oll2o22. PARTES: Preíeitura Munrcipal de Penalva/MA (CNPJ n"
06.179.402/0001 81) e licitare Consultoriâ e Serviços Ltdê.-ME (CNPJ ne

07.603.28710001 93)- LOÍE: Único. VALOR rOÍAL: RS 424.497,70. A

integra da Ata se encontTa no site: penalva,ma,gov,br (Portal da

Tràôspêrência). Freud Norton Morêirâ dos Sentos/Presidente/CPt.

rU L-HA
PREFEIruRÁ MUiIICIPAL DE PEÍ{ALVA./MA

PREGÃo EIETRÔNtCO 0612022 (SRP]

REsurÍADo {REpuBtlcAçÃo)
A Prefeítura Municipal de Penalva/MA torna público que foi homologado
o resultado do Pregão Êletrônico n' 06/2022 \SRP), referente à

contrâtação de empresa especiàlizada em progÍama de Íoímação iniciâl e
continuâda junto aos prolessores dâ educação infántil ê do ensino
fundementel le ll (ênos iniciars e ênos finâis), diretores e coordênâdores
escolâres, equipe técnico-pêdagó8ica da Secretaria Municipal de
Educação, incluídos a lo8ística, lornecimento de alimentação (àlmoço,
jantaÍ e coffee break), despesàs de transporte, insumos e êqurpâmentos
necessários à execução da âção, êm fâvor da licitante Licitare ConsultoÍia
e Serviços Ltda.-ME (CNPI n" 07.603.287/0001 93), vencedora do Lote
Único, no vâlor total deR5424.497,7o.
Pênalva/MA, 21 de fevereiro de 2072. Fteud Norton Moreirô dos
Santos/PreBoeiro.
Rêpublicado por incorreção nô numereção do Pretão EletÍônico,

PREFEITURA MUNICIPAI. DE PENATVA,/MA

PREGÃO EIETRÔNICO 1212022 (SRPI

RESULTADO

Â Prefeitura Municipâl dê Penàlvâ/MA torna público que Íoi homologado
o resultado do Pregão Eletrônico n" 1212022 (SRP), reÍerente ao reBirtro
de preçor para ÍutuE e eventual aquisição de eniítor de iícêndio e
receÍta, para âtêndêr âs necessldades das Unidedes de Sãúdê, do
muni.ípio de Penalva (MAl, objeto do Processo Admínistrâtrvo n'
011/2022 5EMUS, em fevor das seguintes licitântes:

1.F R lndúst.ia e Comércio de Extintor6 Ltdâ,-EPP (CNPJ n"
12.11E.086/0001-301, vencedorà do ltem 1, no valor totel de RS

3.250,00;
2.S. Amorim do6 Santos-ME (CNPJ n" 15.5r8.915/0qr1-56), vêncêdora do

Item 2, no valor total de RS 5,390,40.
Penalva/MA, 22 de fevereiro de 2022. treud Norton Morerâ dos

Santos/Pregoeiro.

www.penalva.ma,Sov,br


